
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
i A rq u ivam e n to____ /____ /_______,1S*°

RESOLUÇÃO N.° 36, DE 18 DE DEZEM BRO DE 2019. ~

Altera a Resolução n° 27/2015, do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
que fixa competência dos juízos eleitorais nas 
eleições municipais.

O TR IB U N A L R E G IO N A L ELEITO R A L DO EST A D O  D O  RIO G R A N D E 
DO N O R TE , usando das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso I, do C ódigo Eleitoral, e 
art. 1 7 ,1, do R egim ento Interno deste Tribunal;

C onsiderando a utilização obrigatória do sistem a Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) no âm bito  do prim eiro grau de jurisd ição , de acordo com  a Portaria  TSE n° 344. de 8 de 
m aio de 2019;

E, ainda, considerando a reorganização da C ircunscrição E leitoral do Rio 
G rande do N orte, conform e R esolução TR E/R N  n° 07, de 15 de agosto  de 2017, com  as 
alterações prom ovidas pela Resolução n° 12. de  21 de setem bro de 2017.

RESOLVE:

A rt. I o A lterar o artigo 5o da Resolução n° 27. de 17 de dezem bro de 2015, que 
passará a  v igorar com  a seguinte redação:

"Art. 5o Os processos de com petência com um  da Ia, 4a e 69a Zonas Eleitorais 
serão distribuídos autom aticam ente pelo sistem a Processo Judicial E letrônico (PJe)".

Art. 2o R evogar os §§ I o e 2o do artigo 5o da R esolução n° 27. de 17 de 
dezem bro de 2015.

Art. 3o R evogar integralm ente os artigos 9o, 10 e 11 da R esolução n° 27, de 17 
de dezem bro de 2015.

Art. 4o R enom ear o C apítu lo  III da  R esolução n° 27, de 17 de dezem bro de 
2015, que passará a  ser denom inado "D as disposições finais".

Art. 5o Esta Resolução entrará em  v igor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional E leitoral, em  N atal. 18 de dezem bro de

2019.
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